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Recurso n.o

Recorrente

Recorrid

106.873 - Proc. nº 0980/008349/82-96
CASP S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DRF -,FOZ DO IGUAÇU

F~aude à exporta9~0. Lãi 5025166. Nos iermos do art. é6,
ha que ser inequlvoca. Erros ou 'Dmissoes, sem intençao
de fraudar norma_legal.aplic~vel, constituem-se em ~mera
irregularidade nao punivel. Art. 65 da mesma Lei. Varia-
ç~o para mais inferior a 10% quanto ao preço dasde que
n~o concomiiante com variaç~o quanto ao peso, destipifi-
ca a infraçao. Recurso provido.

[.

Visto, relatado e discutido o presente processo,
ACORDAM os Membros da Terceira C~mara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, em dar provimento ao recurso, por maioria de
votos, vencidos os Conselheiros Judite de Carvalho Guerra e Paulo Mo
rena de Almeida, na forma do relat~rio e votos que passam a integrar
o presente julgado.

Sala das Sess~es, em 08 de janeiro de 1985.

- Presidente

,
ANJOS - Procurador da Fa-

zenda Nacional
Participaram, a, do p esente julgamento os seguintes
Conselheiros: I
ENILA LEITE FRE TAS CHAGAS
JOÃO EVANGELIST, CARNtIRO DA CUNHA NETO
JUDITE DE CARVALHO GUERRA
LUIZ CARLOS NOGUEIRA
PAULO MoRENO DE ALMEIDA
PAULO SÉRGIO VIEIRA LIMA
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1. Atrav~s do Auto de Infração ventrado no presente proce~
so, a fls. 512/513, foi'a Recorrente apenada em 10 de

novembro de 1983 com a multa do art. 66, alínea "a", da Lei 5025,
de 10/06/1966, norma legal de reg~ncia do interc~mbio comercial com
o exterior, penalidade essa cor~espondente ao mínimo de 20% sobre o

.' valor da mercadoria.

A ação fiscal teve início formal com o Termo de Verifi-
caça0 e Intimação de fls. 037, datado de 13/07/82

dava continuidade a dilig~ncias antes
IRF de Foz do Iguaçú.Leio em sessão,

desenvolvidas pelos
o referido Termo.

que
agentes da

1.2. Posteriormente, , ,varlOS atos e termos procedimentais fo-

•
ram desenvolvidos pelos agentes do Fisco, como seJv~ de

fls. 044, 102, 103, 105, 106, 107, 113, 498 e 510, atos e termos eS
tes constantes de tomada de declarações, apreensão de documentos" ,
propostas de dilig~ncias, verificações, confer~ncias físicas de mer
cadorias, r81at~rios, etc. que culminaram com a "referida autuaç~o~,
tudo ligado ~ Guia de Exportação nº 18-82/006301, de 09/02/82, ini-
cial e principalmente, e, depois à Guia de Exportação nº 18-82/4495,
de 29/01/82, relativa a operaçao feita para outra importadora para-
guaia, Agro Chaco S.A., em data anterior, portanto.
30
2. Pela G,E. 006301 a Recorrente obtivera autorização para

exportar para o Paraguai e destinada ~ empresa TranspoE
tamora Colonias Unidas S.A., nos termos da Resolução nº 509 do 8an-
co Central e da Circular FINEX nº 9, uma "Unidade de Recepção, Tra-
tamento e MOOimentação de Cereais", pesando 91.000 kg, pelo @prêço
de US$ 1.132,000.00 que somado ao frete rodoviário de US$140,OOO,OO,
atingia US$ 1.462,000.00, corresponden~e, na ~poca ao valor FOB, em
moeda nacional, a a 171.791.000,00, O pagamento a ser efetuado 8se-
ria de 15% à vista e 85% com financiamento acima de 360,dias, Tudo
conforme pr~via especificação na sua Fatura Proforma nº 1216/Bl(fls,
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2. L o frete acima, como 3e ve do Conhecimento Rodovi~rio In

•

ternacional nº 1029, de fls. 101, at~ a fronteira do Pa
raguai (Porto Presidente Stroessner) foi pago pela exportadora, ora
recorrente, por isto que incluido no preço, para posterior pagamen-
to por parte da importadora paraguai~, por ocasião da liquidação do
c~mbio.

3. Como dito, a açao fiscal se dirigia e se concentrava,~i--
nicialmente e de forma objetiva, com respeito à export~

çao feita atrav~s da G.E. 6301 para a firma paraguaia Transportado-
ras Unidas S.~.; em meio aos trabalhos de decantamento, entenderam
os agentes do Fisco, em estender a ação, tamb~m
ta em data anterior, atrav~s da G.E. 4495, para
gQail, ~gro Chaco 5.8.

à exportação j~ fel
outra firma .ropa:ea••!J,, -

•

,3.1. Assim, aposconcluidos os trabalhos de apuraçao, foram
os mesmos consubstanciados na autuação de fls. 512/513,

tendo os FTFs autuantes traduzidos os atos inquinados de Ô~Afringe~
tes por parte da Recorrente nos fatos narrados~no A.I. em tópicos
separados: para a G.E. 6301, no tópico dividido nos itens ~, E, E e
~, de fls. 512/513 e para a G.E. 4495 no tópico isolado de fls. 513•

Dada a sua ex£ensão, dispenso-me de sua transcriçã~ len
do-os integralm~nte em sessao, para conhecimento de

meus pares, reportando-me a seu inteiro teor, como se ~qui estives-
sem transcritos. (Faço a leitura).

,
De notar, ao escolho, que apos terem os agentes do Fis-
co concluido, ao final do texto da autuação que O estas

irregularidades e omiss~es Se constituiram em "fraude na Qe~potta-
ção", su jei tam a Recorrente à muI ta do art. 66, letra ;!a" da Lei

os seus valores at~ a data da autuação
este valor corrigido e atualizado.

culo - valor das mercadorias,

discriminam os valores das multas a-5025/66,
plicadas

descrevem, detalham e
(uma para cada G.E.), lançando

incluindo
as respectivas base de c~l-
o frete -, mas, corrigindo
e aplicando as multas sobre

3..2.1. ,Tudo, como se v,e do d,emonstrativo de fls. 513 onde o va

/l' ,~.
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lor da mercadoria exportada, em 7/82 (G.E. 6301), pas-

4 •

•

sou de ~$ 200.619.869 para ~$ 619.514.158, e, o valor da mercadorial.ex
portada, em 3/82 (G. E. 4495), passou de a 330.580.347 para a ....
1.270.750.853, concluindo, ainda os fiscais, que esta apenação nao
excluia a autuada de "responsabilidade pelas demais infraç~es" a se
rem objeto de apuração "pela autoridade fiscal com jurisdição sobre
o domic:R1lio fiscal do contribuinte".

Em impugnaçao tesmpestiva de fls. 521/534 à qual colou
os documentos de fls. 536/541, a awtuada defende-se da

exigencia fiscal, tendo seus argumentos sido resumidos na decisão
recorrida a fls. 563/567, resumo este que adoto e leio inteiramente
em sessao. (leio).

4.1. " ,Ao proposito, e de meu dever assinalar uma omissao excu

5 ••

s~vel, mas de valor ponder~vel, checada, na sinp~se fei-
ta pela douta decisão recorrida que deixou de consignar um argumen-
to, de preciosa valoração apontado pala autuada, na sua defesa: qual
seja o fato de que a variaçao para mais ocorrida no superfaturamen~g

,to de que e acusada, nao ser superior a 10% quanto ao preço, inexi~
tindo qualquer variaçao quanto ao peso, o que, além de a~astar a
concomit;ncia, exclui a possibilidade de ocorrencia da infração, ex
vi do art. 75, da Lei 5025/66. Meu dever de oficio imp~e-me a obri-
gaçao ~e fazer a corrigenda, sanando a excus~vel omissão .

A douta decisão recorrida de fls. 563/573, ao ementar a
sua conclusão, encimando a sintese do julgamento com o

rótulo IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO - INFRAÇÕES E PENALIDADES, d~ pela pro
ced~ncia integral da exig~ncia.

6. Em recurso ~empestivo, adunado a fls. 577 e razoes de
fls. 578/589, a autuada manifesta irresignação totalco~

tra a decisão de primeira instância, socorrendo-se deste Colegiado
para reformar aquele decreto monocr~tico. A tese esposada, pratica-
mente, repisa a argumentaçao da defesa, enriquecendo-a com com8nt~-
rios ao propósito. Leio 08 principafs tópicos da peça recursal.Qua~
do erared),gido o :presente Relatório, foi adunado ao processo o Memo-
rial da Recorrente, com documentos, chegando um exemplar às minhas
maos.

É o Relatório.
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VOTO

7. Ao inTeio, quero deixar fixada a competência
desta Câmara e deste Conselho para o conhe -

cimento e o julgamento do presente apelo, eis que, indubitavel -
mente, a matêria versada se inclui entre aquelas de nossa compe-
tência legal e regimental para faze-lo.

7.1. Ao contrâri o do que ê ,objeto do Recurso n9
106.937, em que foi Relator o eminente Cons!

lheiro Paulo Moreno de Almeida, sehdo Recorrente São Paulo Alpar'
ga tas S.A., o qUa 1 foi objeto do Acardão n9 24.101 da sessão or""
dinâria de dezembro p. passado, este processo espanca, unicamen-
te, matiria de natureza cambial, ligada,exctusivamente, a6 Impo~
to de Exportação, não envolvendo o Cridito-Prêmio do IPI.

7.2. Com efeito, a prapria autoridade recorrida
ao ementar sua decisão, rot~lando-a com o tT

tulo I~POSTO DE EXPORTAÇAo, traduz a certeza de não alvejar o
presente processo.matiria ligada ao Cridito-Prêmio do IPI; mesmo
porque, jâ em anterior despacho de fls., 511, invocando o Parecer
CST 717/82 e com âncoras no Relatario de fls. 498/501 e na proo~
sição de fls. 510, determinara ela a remessa de expediente a
DRF, ao Banco Central e ã CACEX, para apuração de infraçaes admi
nistrativas ligadas ao referido incentivo fiscal.

"7.3. De outra banda, já a fls. 498, o Relatari~
que serviu de supedâneo â decisão recorrida,

vislumbrava a acusação de ocorrência de superfaturamento, ,como
embrião da peça de autuação.
7.4. E a proposição de fls. 510, do chefe da

DIVFIS, que endossou aquele Rel~tario e taxa
tiva ao .ªfirmar que todo o procedimento' fiscal "focal i'

de proces-
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sarnento das exportações"; de outro lado, aquela chefia re-
comenda, entre outras provid~ncias, "a remessa de c6pia -a
S .R .R .F. 8 y RF, Pa ra f isc a I izaçã o' da' e 111p re saCA SP , no
~ respeita aos incentivos fiscais"; e ainda sugere reme~
sa de cõpias ao BANCENTRAL e ã ,C,!\CE.X,para igua is provid~!:!,

\.' ',' -'cias, ligadas ao incentivo e o~'tr"as,de sua competencia. E~
tas medidas propostas sao, a fls., 511, atendidas pela auto
ridade recorrida .

• 7.5.

gamento do feito.

8.

De todo o esclarecido, queda inequivo-
ca a c;mpet~ncia desta Câmara para jul

Caminhemos, pois, nos autos.

•

8.1. Gizados os contornos do presente proc~s
so o qual, inequivocamente, espanca u!:!,i

camente os aspectos ligados ã prática ou não de infração
de natureza cambial, descartada que estâ a hipõtese ,de que
o feito vise apurar infração ligada aos beneficios do Cre-
dito-Premio do IPI (o que o submeteria ao crivo do douto
29 Conselho), examinemos se, na hipõtese, ocorreu ou não
a violação legal apontada no Auto de Infração, vale dizer,
a violação do art. 66, alinea "a"', da Lei 5025/66, pela
prática ou não, por parte da Recte. ,da "fraude na exporta-
ção, caracterizada de forma inequivoca", c~mo está rotula-
do no caput do citado dispositivo legal.

8.2. Duas sao as exportações que o Auto visa
escoimar de fraudulentas: uma, proces-

sada atraves da G.E. 18~82/006301, de 19/02/82, o "carro _
chefe" da ~utuação e sua principal razão de ser; a outra,
processada através da G.E. 18-82/4495, de 29/01/82, apanha
da ao acaso, no curso dos trabalhos das investigações so
bre as i~regularidades que teriam ocorrido na primeira.

.:: ..
'"

8.2.1. Quanto a primeira exportação, feita a~,
pá I io de G e- 63 OI, é a Recte. acus a da ~. _

, ,
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pela autuaçio de fls. 512/513, em quatro substanciosos itens, de
ter alterado o projeto primitivo da exportaçio autorizada pela
CACEX, poi s teriaefeti vado a exportaçio com a incl usio de mate-
rias. adquiridos de terceiros, apresentando variaçio exagerada
quanto cio preço bem como diverg~nciassignificativas. comrelaçio
i quantidade efetivamente exportadas, ji qúe alguns equipamen
tos que estio descri~os na G.~. nio foram exportados e outros

• que foram exportados sem. cjonstar da G.E.; al~ni disto, diz o Au'-
to, a Recte. teria feito incluir na G.£.~ a tTtulo de frete, im-
portância superior i efetivamente paga.

8.2.2. No que diz respeito â segunda exp6rtaçâo efe
tivada a supedâneo da G.E. 4495, o Auto de

Infraçio ê bem modesto, dedicando-lhe, apenas, quatro linhas e
meia, estimagtizando a operaçâo de ter sido feita no~ molde~ da
outra e tendo sido feita nos moldes da outra e tendo sido cometi
das as mesmas irregularidades.

•
B.3. De notar que o Auto de Infraçio se embasou"

no que tange aos fundamentos da exigência
tributiria, no Relat6rio de fls; 498/501~ na Separata do mesmo
Relat6rio, de fls. 502 e na Propo~içiode fls. 510, peças que
fi ncaram seu~ aI icercesnos mapas de fI s. 506/509 e no Hi st6rico
de fls. 503/505 documentos estes restritos todos sõmente i G.E.

"6301, i exceçio da Separata de fls. 510 que aborda a G E 4495/..
8.4. As referidas peças que deram suporte â autua

çio quanto i G.E. 6301, descrevem, com deta-
lhes as irregularidades jiapontadas como ocorrentes, as quais
se resumem e convergem para a pritica de SUPERFATURAMENTO do pr!
ço, exportaçio de alguns equipamentos em lugar de outros e au -
mento do preço do frete efetivamente pago, bem como inclusio de
equipamentos fabricados por terceiros, F fatos estes que,
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no ver da fiscalização, teriam desnaturado o projeto inicial de
exportação autorizado pela CACEX e que, por isto mesmo, ti~ifi-
cariam a fraude inequivoca ã exportação.

•

•

8.5.

singelamente que

8 . 5 . 1.

cia da firma Rio
prestada e que a

Já no tangente ã G.E. 4495, a única peça que
a ela se refere - Separata de fls. 502 - diz

"As irregularidades observadas na
GE 18/82/6301 devem se repetir
na GE 18~82/4495 esta última
Guia no valor FOB de US$2.337.594,00
e frete de US$137.499,50, porta~
to serisivelmente superior a exa~
minada" (Gr.ifei).

Diz ainda a referida Separata que as opera
ções de exportação se real iZillramcom assistên
Paraná que cobrou US$3.1.366.nO pela assessoria
Recte. estaria vinculada ãreferida firma

"de forma direta, via substabe-
lecimento de poderes para firmar
documentos pertinentesã importa
ção paraguaia, conforme procura~
cão anexa",

o que estaria a merecer "maior investigação fiscal, pois devem
eKistir muitas empresas assistidas pela Rio Paraná." E conclui
a Separata perguntando se pelo fato de a Recte. ter contabiliZ!
do na sua escrita um valor do imóvel de sua fábrica em Cr$
200.000.000, como poderia ter realizado uma operação no valor
de Cr$223.000.000?
9.

da G.E. 4495,
G.E., a de n9

Para maior facilidade
por votar em separado

para depois me ater, mais
6301.

de entendimento, começo
aquilo que foi objeto
detalhadamente, ã outra

9.1. Inicialmente devo
de n94495 e

esclarecer que
de data

C&.
esta G.E.
anterior
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ã outra, pois ela ~ datada de 29/01/82 (fls. 265)., enquan-
to a de nQ 6301 ~ datada de 09/02/82 (fls. 001), tendo su-
as mercadorias sido desembaraçidas em 03/82, enquanto a
da outra G. E. o foi em 08/82.

•
9.2. Dadas estas constatações crono1ógicas~

não consigo entender nem vislumbro ex-
p1ica~ão p1ausTve1 para a acusação de que na G.E 4495 "de-
vem se repetir" as irregularidades da G. E.6301, se ela e
de data de emissão anterior ã outra (ela, de janeiro e a
outra, de fevereiro) tendo o desembaraço de suas mercador1
as ocorrido mais de quatro meses antes (março e julho, res
pectivamellte) .

,i,

:...."•.~~\.;
•(.:l

expr,essoes como
"as irregularidades

sua convicção em

Ademais, conforme ponto de vista já
externado anteri ormente em vári os ju1.9.a.._

dos e coerente com pronunciamentos .do TFR (Ap. Civ. 68.350,
6;.1Turma, 31.03.82, in D.J.U. 20/05/82), no próprio 29 Co!:!.
se1ho de Contribuintes (Acórdãos 50.327, 51..841 e 5Q.803);
em muito e oportuna hora 1embradbs pe1'0 Memorial que a
Recte. fez chegar ãs minhas mãos, quando da redação do pr~
sente voto, a1~m de outros colegiados administrativos e da
própria Superintendência da Receita Federal (H R. F. ) no
famoso caso da soja em que foi autuada a Fazenda Itamaraty,
de Mato G'rosso do Sul, do pleno conhecimento desta Cãmara,
sou viscera1mente contrário e repilo veementemente qualquer
tipo de acusação fundada em meras presunções, susp~itas ou .
débeis inaTcios; se levarmos em conta que no caso sub censura,
a norma legal de cogência (Lei 5025/68) exige, no seu art.
66, precisamente no qua 1 foi inqiciada a Recorrente,

. ....,"'.
que as "fraudes na exportação" tamb~m de"!'''1ser"caracteriz~
das de forma inequTvoca", não posso, sob pena de auto-vio-
1entação juddico-fi10sõfi.ca, admitir."ou aceitar autuações
com base naquelas presunções, naqu~les indTcios e naquelas
suposiçõ~s; como ~ o caso e~ crivo. quando a fiscalização
para concluir pela fraude (que deve ier inequTvoca) calca

d",m " "", Lfls""

9 .3 .

•

ti r"
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•

•

(presunâo"pe~igosa e gratuita)

e

"diferença sensivelmente superior
à examinada" (aflrmaçao aleatória
e divorciada de paradigmas compa-
rativos).

9.4. De outra face, observo que os autos nao
trazem qual~uer documentação que pudesse

dar azo a acusaçao; o que existe nos autos com relação a
exportação tutelada pela G,E,44g5 (e é muito pouco) é in -
teiramenteimpertinente ao problema de possivel fraude e
irrelevante para uma justa aferição de sua constatação

("

Ademais, ~nquanto que coM relaçã6 à outra G E, o processo
é generoso em documentação, tr~zendo, até, Histórico da
Operação, no que toca à G. E. 4495, a carência é total.
QUID NOM EST IN AUTOS NOMEST ~ MUNDO, diz a gloza: o
que não está no processo, não está no mundo ....

9.5. Por tudo isto e pelas minhas cón-
vicçóes próprias e segundo a bús-

sola dos principias gerais de direito, absolvo a Recte. da
imputação que lhe faz o Auto de Infração quanto às irregu-
laridades apontadas pela exportação feita através da GE
4495 - que entendo não se tenha provado ter ela praticado
- pela fragilidade, para não dizer pela ausência de provas
a respeito; por isto voto para cancelar a autuação neste
particular.

10. Já com vistas a exportação gizada
pela G. E. 6301 as, indagaçóes que

a envólvem e devem preceder ao deslinde da imputação, es -
tão a clamar por exame mais cuidadoso, envolvendo àngulos
e enfoques de õtica mais acurada.

,;
"• i •

10.1. Assim, definido
FTFs autuantes,

cionários.que se pronunciaram no feito e

pelos próprios '. ~
pelos delllais fun-/:j".
pelo próprio pro-~<
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1ator da decisão recorrida, que o presente processo espanca, aoe-
nas, infração de natureza cambial ligada ã possive1 fraude na ex-
portação, não objetivando punir a autuada por infração ãs normas
de incentivos fiscais ligados ao Cr~dito-Pr~mio do IPI, para o
que foi pedida, at~ a abertura de processo a respeito, resta afe-
rir da ocorr~~cia ou não da frau.de na exportação feita pela Recte.
ã ~gide da G.E. 6301.

contudo, que fique delineado em todos os con -
tornos o que constitui fraude "inequivoca" ãs exportações, e
principalmente que se fixe, com todas as tintas, se o superfatur!
mento (de que ~, em última análise, acusada a Recte.), em si mes.J
moe sã por sã, constitui fra~de ã exportação, e, em caso afirma-
tivo, se ~ fraude inequivoca ou si.mp1es irregularidade sanável
via orientação e esclarecimentos das autoridades fiscais, ex vi
do ordenado no art. 65 da lei de comando, v. g., a Lei 5025/66 e
repetido no seu Regulamento, o Decreto n9 59.607/66, art. 114.

• 1 O • 2 • Ao vestibu10 do raciocinio e de bom alvitre

•
10.2.1. Entendo, como alevantado pelo Memorial que me

foi entregue e junto aos autos, que o SUPERFA-
TURAMENTO, ao contrário do subfaturamento, não caracteriza a in -
fração de natureza cambial nem conota fraude nas exportações ( a
não ser, em tese, para o caso de obtenção irregular do cr~dito
pr~m io do IPI, que não ~ oh j eto de ste processo) .

,. \

10.2.2. Muito ao contrário, nosuperfaturamento,
ocorrente, há maior entrada de divisas no

pais do que haveria, se o preço não fora aumentado. Na recipro-
ca, nao, quando se dá o subfaturamento, fica patente a intenção
inequivocadamente demonstrada de fraudar, o dolo e

4:
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obtenção de resultado illcito, pois, o exportador ao
remeter mercadoria de maior valor do que o faturado
(subfaturando o preço), ao mais das vezes, ou sempre,
em conluio com o importador estrangeir~, constitui,
com isto, disponibilidades para negociação no merca-
do paral~lo de câmbio ou outro investimentoileglti-
mo, no exterior, já que, conluiado com o importador,
recebe d~le, por fora, a diferença de preço não fat~
rado. Eas divisas, lõgicamente, entram a menos no
pals, porque o câmbio e fechado e liquidado pelo va-
lor que foi guiado e faturado.

No superfaturamento ocorre, pois,
exatamente o contrário. Dal nao

vejo como lobrigar o superfaturamento como fraude
cambial, isoladamente, na exportação.

10.3. A fraude inequlvoca, a que alude
a norma legal e repisa o seu de-

creto regulamentador, como bem acentuBdo na lição s~
peditada pelo mestre Pontes de Miranda (Memori-
al da Recte., fls. 10), não se presume e há de ser
comprovada inequivocamente; nã(':,.ba,s.t.~ndoa ocorren -
ciaou existencia de indlcios e, segundo Pontes
"não bastar o conjunto deI es (i,'ndlcios), a inda ,que
c onc o rdan te s ." ':,,':1,,/ "'i,'"

, I'

'C, .

I
, ,

I'

"I '.

•

10.4. A fraudé, ~inda ~ais, a fraude
inequlvoca'" Como quer alei, pres

supõe o dolo, seu embrião e su'pedâneo indispensá
vel, sem o qual ela se esvai e 'natifalece. E o dolo'
especlfico. A definição de dofo, ãluz d~ Direito P!
nal,se delineia quando o agente dirige sua ação, nao
sõ querendo o seu resultado (o illcito), ou (o que
e principal), assumindo o risco de produzi-lo; apli-
cação subsidiária de norma de direito publico:

"Art. 15- Di z-se o crime
1- doloso, quando o agente
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10.4.2.

.'t

I
l

quiz o ~;s~ltado ou assumiu o
risco de produzi-lo"

I I -'bm is ~'is
'/

Parãgr~fo ~nico "..... ningu~m
pode ser punido, senão por fato
previsto como crime, senão quando
o p~a~ica dolosamente"
(Cod: Penal Brasileiro, art. 15
c/c Codigo Tributãrio Nacional
art. 108, III)

10.4.1. Ainda, no tangente ã apl icação supleti -
va de norma de direito p~blico ao proces

so tributãrio, um detalhe se avulta e joga a indagação: p~
de, no processo tributãrio-administrativo, um fato que .e
arguido na defesa e fica sem contestação (e nem ~ menciona
do ou rechassado na decisão), ser admitido como verdadei -
ro? (art.302 C.P.C.).

Cremos que sim, desde que se ocontrãrio
nao resultar demonstrado do conjunto das

provas do processo.

10.5. Então, um outro aspecto que merece regi~
tro antecipado e de influir no cotejo

dos pros e dos contra, ~ o fato de ter a Recte. arguido na
sua defesa (fls. 533, item 17) que se acaso houvesse prati
cado as fraudes de que ~ acusada (superfaturamento) esta
variação 'Jnão excedeu de 10% quanto ao preço, ficando a ar-
guição sem resposta na contestação fiscal e nem, ao menos,
foi repe{ida (ou mencionada) na decisã~ recorrida.

10.6. Hã, pois, de prevalecer como verdadeira,
ainda mais que, conforme Mapa de fls.508,

as faltas que teriam ocorrido,o superfaturamento (equipame~
tos não exportados, segundo o Fisco~são do valor de pouco
mais de Cr$2.300.000 ou cerca de US$19.000 para um total de
Cr$171.791.940 e o equivalente de US$1.462.000, o que nao
chega a 1,5 % de variação. Então, vale a norma do art. 75
da Lei 5025/66 que diz: ~~.
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"não constituirão irregularidade ou
fraude as variações para mais ou pa
ra menos não ,superi ores a 10% quan-=-
to ao preço."

11.1. Considerando, também com relação ã G.E. 6301
que.a acusação não estã muito consciente, nem

cercada de certeza, jã qu, no Relatório de fls. 498/502 a , su~
_' _' Iinsegurança se traduz' nas !vacilantes expressoes acusatorias

tais como "infere-se salVo engano, que os procedimentos adota-
dos pela exportadora possibilitaram-lhe indevido beneffcio" "é
~ ~ pressupor que o fato constitua irregularidade danosa aos
interesses da Fazenda Nacional", "a primeira vista parecia tra-
tar-se de venda ao exterior, "o que, a nosso entende~, caracie-
rizaria burla", "as irregularidades da G.E ..... devem se re -
petir, etc. etc.;

•
11. ISTO TUDO POSTO. .,,'

•
11.2. considerando que tal incerteza e tal inseg!!.

rança não podem presidir aos atos administ~a
tivos-fiscais tendentes a formalizar a exigência do crédito
tributãrio, .sob pena de negativa de vigência e de validade ao
mandamento do art. la e seu inciso 111, do Dec. 70.235/72 que
rege adjetivamente o processo administrativo, no tocante aos

,I.
requisitos que devem conter o Auto de Infração: "o Auto de I~ -
fração .... conterã obrigatoriamente: I.... ; 11 .... ; 111 -a des
crição do fato";

' ..
, .-

11.3. considerando que o cotejo en~re os preços
constantes da G E 4495 e da G E 6301 (fls

509) nada representam quanto ao alegado superfaturamento, eis
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que cerca de cinco meses decorreram entre os dois desembaraços
das mercadorias (3/82 e 8/82), da, a, expl icãvel diferença ocor
r i da ;

11.4. considerando que um fato alegado pela autuada,
na defesa, não foi contestado pela {iscalização

(variação para mais inferior a 10%) nem repelido pela decisão,
oque implica em admiti-lo como verdadeiro (art. 302 C.P.C.
apliCad?,SUPletivamente) jã que o co~trario nãoo~.J~ulto~ demo~s
trado do conjunto das provas; ao reves, quedoufa aI egaçao;

11.5. considerando que o superfaturamento jamais PO-,l'

derá tipific~r, ao contrário do subfaturamento,
fraude nas exportações ou infração de natureza cambiélili para
os fins colimados no presente processo;

11.6. considerando que a inclusão do frete, se a ma-
is do que o efetivamente pago, igualmente não

tem repercussãp no ,c,ampo-da';;frau;o'eêssãs exportações, de na tu-
\ .- .

reza cambial, pelas mesmas razões retro, podendo repercurtir
no outro processo mandado instaurar. para apuração de fraude a
obtenção do cridito-primio do IPI;

11.7. considerando qúe se a Recte. praticou' irregul~
"ridades, como aliás e acusada em todo'o proces,

so e ati no Auto de Infração, onde se usa sempre a expressão -
irregularidades no lugar de fraudes (poucas vezes mencionada), '.!

se constituem, de forma 'irrespond,vel,' naqueles "erros ou omi~
sões sem a intenção de fraude" para as quais a autoridade res-
ponsável deve alertar o exportador e orientá-lo, apud disposi-
ção do a rt. 65 da Lei 5025/66.;
11 .8 . considerando, finalmente, que o câmbio, em am-

bas as G.Es. foi fechado e 1iquidado pelo im -
o
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portador, sem reclamações ou pedidos de abatimentos, o que supoe
terem as mercadorias e bens exportados correspondido integralme~
te ao encomendado, guiado e faturado;

12. considerando tudo omais que do processo cons,
ta, jã por ter dado provimento quanto ã G.E.

4495, dou tamb~m provimento quanto ãsinfrações apontadas no to-
cante ã exportação feita pela G.E. 6301; dando, assim~ provimen-
to integral ao recurso, para cassar a exig~ncia fiscal; deixo p!

• ra o fina 1 o acol himento da defesa no tocante ao cãl cul o indevi-
d6 da multa que tem seu fato gerador no Auto de Infração, so po-
dendo ser corrigida' a partir desta data; faço es.te reparo final,
para o caso de não ser o meu voto, inteiramente vencedor, hipõte
se em que o provimento se.ria parciil para recãlculo da multa, na
queles termos.

1:' o meu voto.

•
de 1985 •



•

•

Fls. 02
Recurso: 106.873
Acórdão:303-24.109

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

JUSTIFICATIVA DE VOTO

Com a edição da Lei nº 5.025, de 10.06.66 (DOU de 15.
06.66) foi criado o Conselho Nacional do Com~rcio Exterior (CONCEX)
órgão incumbido de traçar a polltica do com~rcio exterior do paIs e
adotar as medidas necess~rias ~ expansão das tDansaç~es comerciais
externas. Referida lei instituiu o Fundo de Financiamento ~ Exporta
ção - FINEX, destinado a suprir recursos ao banco oficial para a re
alização de operaç~es inclusive de financiamento da exportação e da
produção para exportação, de empresas industriais. Com a supressao
de requisitos burocr~ticos, extinção da licença e ficalização pr~-
vias para exportação (exceto de produtos classificados como sujei-
tos a controle ou proibidos), facilitou-se enormemente o com~rcio
exterior. De outro lado, determinou a lei que as fraudes na export~
çao seriam punidas e que se procedesse ~ regularização cambial qua~
do devida. A medida concretizada (regularização cambial), no meu en
tender, elidiria a imputação de fraude.

No caso dos autos a fiscalização detetou nessa ~rea (ex
portação facilitada e estimulada) procedimentos da interessada que
redundaram em les~es aos cofres públicos, como amplamente demonstr~
do no processo:(a) Diferenças concomitantes de preço, qualidade e
quantidade nas mercadorias exportadas, não prevalecendo a limitação
ben~fica da lei ("Art. 75 da Lei 5.025/66 - Não constituição irregu
~ridade ou fraude as variaç~es, para mais ou para menos, nao supe-
riores ao 10% quanto ao preço e de at~ 5% quanto ao peso ou quanti-
dade da mercadoria, desde que nao ocorram concomitantemente, segun-
do normas definidas pelo ConselhoD Nacional de Com~rcio Exterior);
(b) exportação somante de produtos adquiridos de tercairos, de qua-
lidade inferior aos negociados, quando o licenciamento previa tamb~m
a exportação de produtos de fabricação própria (e não apenas a mon
tagem, que ali~s n~o est~ comprovada nos autos); (c) inclusão no va
lor da mercadoria de frete bem mais elevado que o real, e percurso
declarado para o transporte no território nacional divergente do ~a
ticado.

Como consta do auto de infração, "as irregularidades e~
tão fartamente descritas e demonstradas no Relatório de 30.08.82
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datado de 30.08,82 (fls.(fls. 498/502), no histórico da operaçao,
503/505), no demonstrativo das diferenças entre as mercadorias
constantes da documentação de exportação e as efetivamente exporta
das (fls. 506/508) e no mapa comparativo de ~alores (fls. 509) re-
ferente às Guias de Exportação nºs 18-82/6301 e 18-82/4495". Refl~
xos das fraudes na exportação s~o identificados pela fiscalização
em várias áreas, principalmente na de incentivos fiscais ligados 00
I.P.I. (crédito-pr~mio) e à área financeira (financiamentos da pro
dução e da exportação). e na de imposto de renda (despesas indevi-
das de fretes).

A interessada argumenta que os contratos de câmbio fo-
tt ram totalmente liquidados pelo importador estrangeiro sem qualquer

reclamação o que descartaria a hipótese de fraude: "Onde a fraude
ao comércio exterior se os dólares efetivamente pagos entraram?"

Engana-se a Recorrente. A entrada dos dólares no 8anco
Central do 8rasil não confere licitude às operações irregulares ~a
ttcadas. Explica às fls. 500 o fiscal: "Realmente, 12,5% a título
de crédito-pr~mio, sobre o total superfaturad~ representará ...••.
Cr$22.484.000 (a data do embarque). Este total representa 35% so-
bre o investimente da empresa na aquisição dos equipamentos o que
sem d~vida desvirtua a política de incentivos à exportação."

base de
meu en-

(especl-

per-
base
pois

a respectiva
. 'apllcavel.l\l0

quando norma

No momento da aplicação da multa,
verá ser contemporânea do coeficiente vigente
tenderdista é uma regra geral somente elidida
fica dispuser de modo diverso.

No caso dos autos, nao tem aplicação a legislação
tinente ao imposto de importação relacionada com a fixação da
de cálculo da multa, representada pelo valor da mercadoria,
a fraude impede a formação de quaisquer direitos.

•
Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de janeiro de 1985.
- ---& R.Y CvVl1--tu..o c..}.AA. '--

JUDITE DE CARVALHO GU~RÃ - Conselheira
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